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PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018 - CPLJ-DAF 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2018 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

“Exclusivo para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Equiparadas” 
 
Encontra-se aberta, na Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e Educação em 
Trânsito e Transportes de Montes Claros -  MCTrans, situada na Praça Presidente 
Tancredo Neves, sem número, Terminal Rodoviário, 2º andar, Bairro Canelas, Montes 
Claros, MG, LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade 
de selecionar propostas para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS À 
MEDICINA DO TRABALHO, em atendimento à solicitação da Seção de Recursos 
Humanos – SRH/MCTRANS, cujas especificações detalhadas encontram-se em ANEXO, 
acompanhando o Edital da Licitação. 
 
Regem a presente Licitação a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 2.111/05, 
a Lei Orgânica Municipal, a Lei Complementar Federal nº. 123/2006, a Lei Complementar 
Municipal nº 026/2010, a Portaria MCTrans nº 008 de 12 de janeiro de 2018, e, 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, bem como demais legislações aplicáveis. 
 
A abertura desta Licitação ocorrerá no dia 26 (vinte e seis) de julho de 2018, às 09:00 
(nove) horas, na sala de reuniões desta MCTrans, quando os interessados deverão 
apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 - Documentos de 
Habilitação ao Pregoeiro, bem como, em separado dos envelopes acima 
mencionados, a Declaração dando ciência de que preenchem plenamente os 
requisitos de Habilitação estabelecidos no ato convocatório do certame, a 
Declaração de Participação e a Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte ou equiparada. 
 
Poderão participar da Licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 
licitado, observadas as condições constantes do Edital. 
 
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados com a CPLJ/Pregoeiro, mediante 
a entrega de CD-R, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30 as 11:30  e das 13:30 
as 18:00 horas  ou nos sites www.montesclaros.mg.gov.br e 
www.mctransonline.com.br - Necessário se faz informar à Comissão Permanente de 
Licitações, via e-mail - (licitamctrans@gmail.com) -, a retirada do Edital, para que se 
possa comunicar possíveis alterações, caso venham a ocorrer. A CPLJ não se 
responsabilizará pela falta de informações, relativas ao procedimento, daqueles 
interessados que não confirmarem pelos meios expostos a retirada do Edital. Quaisquer 
dúvidas contactar através do telefone (38) 3224-6912. 
 
 
Montes Claros - MG, 09 de julho de 2018. 
 

 
VITOR FLÁVIO JARDIM MURTA 

PREGOEIRO OFICIAL/CPLJ 
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CPLJ - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO / PREGOEIRO 
 
PREÂMBULO 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2018 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/07/2018 
HORÁRIO: 09:00 horas 
LOCAL: Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e Educação em Trânsito e 
Transportes de Montes Claros -  MCTrans  
 
A Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e Educação em Trânsito e Transportes de 
Montes Claros -  MCTrans torna público que se encontra aberta, nesta unidade, Licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo, MENOR PREÇO POR LOTE, Processo 
Licitatório nº 063/2018, para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS À 
MEDICINA DO TRABALHO, em atendimento à solicitação da Seção de Recursos 
Humanos SRH/MCTRANS, que será regida pelo Decreto Municipal nº 2.111 de 04 de 
março de 2005, pela Lei Orgânica Municipal, pela Lei Complementar Federal nº 123 de 14 
de dezembro de 2006, pela Lei Complementar Municipal nº 026 de 08 de abril de 2010, 
pela Portaria MCTrans nº 008 de 12 de janeiro de 2018 e pela Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, bem como 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. As Propostas de Preços deverão 
obedecer às especificações deste instrumento convocatório e Anexos que dele fazem 
parte integrante. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação serão recebidos na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento que ocorrerá na sala de reuniões da Empresa Municipal de 
Planejamento, Gestão e Educação em Trânsito e Transportes de Montes Claros -  
MCTrans, situada na Praça Presidente Tancredo Neves, sem número, Terminal 
Rodoviário, 2º Andar, Bairro Canelas, Montes Claros, MG, iniciando-se no dia  26 (vinte e 
seis) de julho de 2018, às 09:00 (nove) horas, onde será conduzida pelo Pregoeiro 
Oficial com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
 
1 - DO OBJETO: 
 
1.1 - A presente Licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
RELACIONADOS À MEDICINA DO TRABALHO, em atendimento à solicitação da Seção 
de Recursos Humanos – SRH/MCTRANS, conforme especificações e condições 
determinadas no presente Edital e nos Anexos que o completam. 
 
2 - DA PARTICIPAÇÃO: 
 
2.1 - NOS TERMOS DO ART. 48, I DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, PODERÃO 
PARTICIPAR DO CERTAME EXCLUSIVAMENTE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS, assim definidas no capítulo II da referida lei e 
que pratiquem atividade comercial pertinente ao objeto da licitação, além de preencherem 
as condições de credenciamento constantes deste Edital. 
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2.2 - Não poderão participar licitantes que incorram nas vedações do artigo 9º da Lei 
8.666/93 e do artigo 100 da Lei Orgânica Municipal, ou que estiverem sob processo de 
falência ou concordata. 
 
3 - DOS ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1 - A Proposta de Preços e os Documentos para Habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis respectivamente, contendo 
em suas partes externas, além do nome da proponente, todos os dados que identifiquem 
a empresa, com os seguintes dizeres: 
 
CPLJ - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO / PREGOEIRO 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 025/2018 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ: 
 
CPLJ - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO / PREGOEIRO 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 025/2018 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ: 
 
3.2 - A Proposta de Preços deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida 
em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas. Deve ser datada e assinada pelo representante legal da 
licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 
 
3.3 - Os Documentos necessários a Habilitação deverão ser apresentados no original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor público 
autorizado ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por 
membros da Equipe de Apoio.  
 
3.4 - Os Documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, poderão ser levados 
impressos do respectivo Site, desde que seja possível a verificação para a confirmação 
de sua autenticidade. 
 
3.5 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo tal circunstância e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada, ressalvadas as prerrogativas constantes da Lei Complementar 123/2006. 
 
4 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES) 
  
4.1.1 - Pessoa Jurídica 
 
4.1.1.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
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a) Tratando-se de representante estatutário legal, o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; 
b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular com 
firma reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados na alínea “a”, deste subitem, que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 
  
4.2 - O representante legal ou o procurador deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação. 
 
4.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
4.4 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
4.5 - Os Documentos para o Credenciamento deverão ser apresentados no original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor público 
autorizado ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por 
membros da Equipe de Apoio. 
 
4.6 - Os Documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, poderão ser levados 
impressos do respectivo Site, desde que seja possível a verificação para a confirmação 
de sua autenticidade. 
 
4.7 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo tal circunstância e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante não será 
credenciada. 
 
4.8 - Todos os licitantes deverão apresentar perante a Equipe de Apoio, antes da entrega 
dos envelopes, Declaração de Pleno Atendimento – Anexo III, Declaração de Participação 
– Anexo VII e Declaração de Microempresa; Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada – 
Anexo VI. 
 
5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO, 
DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO E DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA 
 
5.1 - A Declaração de Pleno Atendimento – Anexo III, a Declaração de Participação – 
Anexo VII e a Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada – 
Anexo VI deverão ser apresentadas fora dos envelopes nºs 01 e 02. 
 
6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1 - A Proposta de Preços deverá conter os seguintes elementos: 
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6.1.1 - Cabeçalho contendo todos os dados que identifiquem a empresa; 
 
6.1.2 - Número do Pregão; 
 
6.1.3 - Descrição do objeto da presente Licitação, em conformidade com as 
especificações do modelo de Proposta de Preços - Anexo II deste Edital;  
 
6.1.4 - Preço unitário e total por item, de acordo com os preços praticados no mercado, 
conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, sendo os valores relativos a 
cada item (unitário e total) em algarismo e o valor global da proposta em algarismo e por 
extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as condições deste 
Edital; 
 
6.2 - O Prazo de validade das Propostas de Preços será de 60 (sessenta) dias, de acordo 
com o artigo 6º da lei 10.520/2002. 
 
6.3 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em 
parte, quaisquer das disposições deste Edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-
se como tais, as que contiverem valores impraticáveis ou excessivos, ou aquelas que 
ofertarem alternativas. 
 
6.4 - A apresentação da(s) proposta(s) implicará a plena aceitação, por parte da 
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
6.5 - Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou 
vantagens baseados nas ofertas das demais proponentes. 
 
6.6 - Todos os insumos que compõem o preço, tais como: despesas com impostos, taxas, 
fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto 
desta Licitação, correrão por conta da proponente. 
 
6.7 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
 
7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
 
7.1 - O Envelope “Documentos para Habilitação” deverá conter os documentos a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito a: 
 
7.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
7.2.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
7.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, última alteração caso houver, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 
7.2.3 - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem 7.2.2, deste item; 
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7.2.4 - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
 
7.2.5 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
7.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA 
 
7.3.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
 
7.3.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, relativa à 
sede da licitante; 
 
7.3.3 - Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
 
7.3.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 (CNDT); 
 
7.3.5 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
 
7.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
7.4.1 – A empresa licitante deverá apresentar, dentro do envelope “Documentos para 
Habilitação”, pelo menos um atestado de capacidade técnica, compatível com o objeto 
desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
a afetiva prestação de serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho e Medicina do 
Trabalho; 
 
7.4.2 – No momento da contratação, o licitante vencedor deverá apresentar prova de que 
possui em seu quadro de pessoal pelo menos 01 (um) Engenheiro de Segurança do 
Trabalho com registro no CREA-MG, em conformidade com o subitem 3.2 do “Termo de 
Referência” (Anexo VIII do Edital) e pelo menos 01 (um) Médico do Trabalho, com registro 
no Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais (CRM-MG), portador de certificado de 
conclusão de curso de especialização em Medicina do Trabalho, em nível de pós-
graduação, e quando se fizer necessário, apresentar os respectivos comprovantes 
sempre que solicitados pela CONTRATANTE. Serão aceitos os seguintes meios de prova 
da efetiva contratação dos referidos profissionais: 
 
7.4.2.1 - Contrato Social, se sócio da empresa; ou 
 
7.4.2.2 - Carteira de Trabalho ou contrato de trabalho; ou certidão de registro da licitante 
no respectivo Conselho Regional, se nela constar o nome do profissional indicado; ou  
 
7.4.2.3 - Contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum. 
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7.5 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
7.5.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
7.5.2 - Os Documentos necessários à Habilitação deverão ser apresentados no original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor público 
autorizado ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por 
membros da Equipe de Apoio. 
 
7.5.3 - Os Documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, poderão ser levados 
impressos do respectivo Site, desde que seja possível a verificação para a confirmação 
de sua autenticidade. 
 
7.5.4 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo tal circunstância e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada, ressalvadas as prerrogativas constantes da Lei Complementar 123/2006. 
 
7.5.5 - Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, devendo a empresa interessada apresentar as respectivas 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 
7.5.6 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.5.5. 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas 
cabíveis, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 
licitação. 
 
8 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
8.1 - No horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame. 
 
8.2. Para efeito de participação no certame, conforme dispõe a Lei Complementar nº. 
123/2006, as licitantes deverão apresentar, no momento do credenciamento, a declaração 
constante do Anexo VI (DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADA), sob pena de não serem credenciadas. 
 
8.2.1. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar 
nº. 123/2006 caracterizará infração administrativa, sem afastar as demais infrações 
penais cabíveis. 
 
8.3 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro em 
envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  
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8.4 - A análise das Propostas de Preços pelo Pregoeiro visará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as 
Propostas: 
 
8.4.1 - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
 
8.4.2 - Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais 
licitantes. 
 
8.5 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para efeito de apuração do valor da Proposta. 
 
8.6 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas Propostas de Preços 
das demais licitantes. 
 
8.7 - As Propostas de Preços não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de 
lances, com observância dos seguintes critérios: 
 
8.7.1 - Seleção da Proposta de Menor Preço e as demais com preços até 10% superiores 
àquela; 
 
8.7.2 - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida no subitem 
anterior, serão selecionadas as Propostas que apresentarem os menores preços, até o 
máximo de 03 (três); 
 
8.7.3 - No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as Propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
 
8.8 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das Propostas de Preços 
selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da Proposta de 
Maior Preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de 
sorteio no caso de empate de preços. 
 
8.9 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances em relação aos demais empatados. 
 
8.10 - Os lances deverão ser formulados PELO VALOR TOTAL DO LOTE, em valores 
distintos e decrescentes, inferiores à Proposta de Menor Preço, observada a redução 
mínima, que será estipulada pelo Pregoeiro no ato do Pregão, aplicável inclusive em 
relação ao primeiro. 
 
8.11 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances, com exceção da melhor Proposta de Preços. 
 
8.12 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
 



                                                                                                                                     MCTrans   
   

 

Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e Educação em Trânsito e Transporte de Montes Claros  
Praça Presidente Tancredo Neves, S/N - Terminal Rodoviário - Canelas - Montes Claros/MG - CEP: 39.402-595 -  www.mctransonline.com.br 

8.13 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 
 
8.14 - A aceitabilidade será aferida a partir da estimativa dos preços de mercado vigentes, 
na data da apresentação das Propostas de Preços, apurados mediante pesquisa 
realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
 
8.15 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
os Documentos de Habilitação de seu autor.  
 
8.16 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos Documentos de 
Habilitação, poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, antes 
da abertura do envelope de habilitação. 
 
8.17 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
 
8.17.1 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo tal 
circunstância e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a 
licitante será inabilitada, ressalvadas as prerrogativas constantes da Lei Complementar 
123/2006. 
 
8.18 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
8.19 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 
seu autor, decidirá sobre a aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de oferta aceitável cujo autor atenda 
aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
9 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1 - No término da sessão, a licitante que tenha a intenção de interpor recurso, deverá 
manifestar-se imediata e motivadamente, sendo lhe assegurado prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 
 
9.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo devidamente informado à autoridade competente. 
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9.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
 
9.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10 - DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO E LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO: 
 
10.1 - O setor competente para receber, conferir e fiscalizar o objeto deste Processo será 
o solicitante e o responsável técnico, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
10.2 - A entrega dos itens constantes do Anexo I do Edital ocorrerá de forma INTEGRAL, 
em local a ser indicado pela Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e Educação em 
Trânsito e Transportes de Montes Claros – MCTrans, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento. 
 
10.3 - A Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e Educação em Trânsito e 
Transportes de Montes Claros - MCTrans, reserva-se o direito de não receber o Objeto 
em desacordo com o previsto neste Edital, podendo cancelar o certame e aplicar o 
disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
10.4 - As quantidades totais informadas no Edital e seus Anexos são estimadas, portanto 
a CONTRATANTE poderá alterá-las, de acordo com as suas necessidades e/ou 
conveniência, mediante Termo Aditivo, obedecidos os limites estabelecidos no art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93, sem que isto implique em alteração dos preços unitários 
contratados, bem como, não ficando a CONTRATANTE obrigada a requisitar a 
quantidade total licitada. 
 
10.5 - O prazo para a entrega do Objeto do Edital será de até 45 (quarenta e cinco) 
dias corridos, a contar do recebimento da Solicitação de Fornecimento. 
 
10.6 - O prazo estipulado acima poderá ser prorrogado, uma única vez, por até 10 (dez) 
dias úteis, mediante pedido escrito e justificado pela CONTRATDA e aceito pelo 
CONTRATANTE. 
 
10.7 – O pedido de prorrogação, acompanhado das justificativas, somente será aceito se 
formulado antes do término do prazo inicial. 
 
11 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
11.1 - O objeto da presente Licitação será recebido, no(s) local(is) e endereço(s) 
indicado(s) pela solicitante. 
 
11.2 - Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no respectivo 
comprovante, a data, o nome, o cargo, assinatura e o número do Registro Geral (RG) do 
servidor responsável pelo recebimento. 
 
11.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 
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11.3.1 - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
11.3.1.1 - Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados. 
 
11.3.2 - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
11.4 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pela perfeita execução do Contrato (Autorização de Fornecimento), 
ficando esta obrigada a substituir, no todo ou em parte, o seu objeto, se a qualquer tempo 
forem verificados vícios, defeitos ou incorreções. 
 
12 - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
12.1 - O pagamento será realizado pela MCTrans, mediante a apresentação de Nota Fiscal, 
liquidada em até 30 (trinta) dias de sua apresentação.   
 
12.2 - Deverão ser apresentadas a esta empresa as Certidões Negativas de Débito junto 
a Justiça do Trabalho, a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, e o Certificado de 
Regularidade Fiscal do FGTS, para a realização de todos os pagamentos. 
 
12.3 - Em caso de irregularidade na emissão da nota fiscal e nas certidões que 
comprovam a regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de pagamento será contado a 
partir de suas reapresentações, desde que devidamente regularizadas. 
 
13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
13.1 - As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta de recursos 
oriundos do Contrato de Gestão, vigente entre a MCTrans e o Município de Montes Claros 
- MG. 
 
14 - DA CONTRATAÇÃO: 
 
14.1 - A contratação decorrente desta Licitação será formalizada mediante assinatura de 
Contrato e emissão de Autorização de Fornecimento. 
 
14.1.1 - Se na ocasião da formalização do Contrato as certidões de regularidade de débito 
da Adjudicatária perante a Justiça do Trabalho, a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 
e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de 
validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
14.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a 
adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a situação 
de regularidade de que trata o subitem 14.1.1 deste item 14, mediante a apresentação 
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das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência , sob pena da contratação 
não se realizar. 
 
14.2 - A adjudicatária deverá no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data da 
convocação, comparecer à Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e 
Educação em Trânsito e Transportes de Montes Claros - MCTrans para assinatura 
do Contrato, sob pena de perder o direito à contratação, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis. 
 
14.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua Proposta, 
não apresentar situação regular conforme trata o subitem 14.1.1 ou se recusar a assinar o 
Contrato, será convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim 
sucessivamente. 
 
14.4 - No ato da assinatura do Contrato a Adjudicatária deverá apresentar Alvará de 
Funcionamento expedido pelo município da sede da empresa.    
 
14.5 - O prazo de vigência do Contrato contará de sua assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2018. 
 
15 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
 
15.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes penalidades: 
 
15.1.1 - Advertência por escrito; 
 
15.1.2 - Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser 
aplicada à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal, sem prejuízo 
da responsabilização civil e penal cabíveis; 
 
15.1.3 - Suspensão temporária do direito de participar em Licitações e contratar, com a 
licitante, por um prazo de até 05 (cinco) anos, conforme art. 7° da Lei Federal nº 
10.520/02; 
 
15.1.4 - Rescisão do termo de Contrato. 
 
16 – DAS PENALIDADES: 
 
16.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no 
Contrato, a Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e Educação em Trânsito e 
Transportes de Montes Claros - MCTrans, poderá aplicar à CONTRATADA as sanções 
previstas no art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e 
penal cabíveis.  
 
16.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
  
- 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
do Contrato; 
 - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias, com o consequente cancelamento do Contrato; 
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 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do mesmo. 
 
16.2.1 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
 
16.2.2 - As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos resultantes. 
 
16.3 - Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para a entrega, 
total ou parcial, dos itens solicitados, deverá apresentar justificativa por escrito, 
devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentadamente as condições 
do Contrato; e de impedimento de sua execução por fato ou ato de terceiro reconhecido 
pela Administração, em documento contemporâneo à sua ocorrência. 
 
16.4 - A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para a entrega dos objetos 
solicitados, deverá ser encaminhada à CONTRATANTE, até o vencimento do prazo de 
prestação inicialmente estipulado, ficando a critério da CONTRATANTE a sua aceitação. 
 
16.5 - Vencido o prazo proposto sem a entrega dos objetos deste Edital, total ou parcial, a 
CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA comunicando-lhe a data-limite para a 
regularização de sua execução. A partir dessa data considerar-se-á inadimplência, sendo-
lhe aplicada à sanção de que trata o subitem 16.2 deste item. 
 
16.6 - A aplicação de multas, bem como a rescisão do Contrato, não impedem que a 
CONTRATANTE aplique à CONTRATADA faltosa as demais sanções previstas no art. 87 
da Lei 8.666/93 (advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade). 
 
16.7 - A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será 
precedida de regular processo administrativo, mediante o qual se garantirá o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
16.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 
16.9 - O Contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, sem 
autorização da CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive 
rescisão.  

 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
17.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a vigência do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato. 
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17.2 - A CONTRATADA obriga-se a não fornecer a mercadoria, objeto deste processo, 
fora dos padrões estabelecidos no Edital e no Contrato. 
 
17.3 - Correm por conta da CONTRATADA todas as despesas e responsabilidades 
perante as leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e de acidentes de trabalho decorrentes 
de suas relações empregatícias, assim como todos os impostos incidentes sobre o 
Contrato. 
 
18- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
18.1 - Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

 
18.2 - Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso; 
 
18.3 - Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato; 
 
18.4 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 
 
18.5 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 
 
19 – DO REAJUSTAMENTO: 
 
19.1 - Os preços não sofrerão reajuste, salvo as hipóteses previstas na alínea “d”, do 
inciso II, do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1 - As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidades entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
20.2 - O resultado do presente certame será divulgado pela Empresa Municipal de 
Planejamento, Gestão e Educação em Trânsito e Transportes de Montes Claros - 
MCTrans. 
 
20.3 - Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação das demais Licitantes 
ficarão à disposição para retirada na sede da Empresa Municipal de Planejamento, 
Gestão e Educação em Trânsito e Transportes de Montes Claros - MCTrans, situada na 
Praça Presidente Tancredo Neves, sem número, Terminal Rodoviário, 2º Andar, Bairro 
Canelas, Montes Claros, MG, após a celebração do Contrato.   
 
20.4 - Até 02 (dois) dias anteriores à data fixada para recebimento das Propostas de 
Preços, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
 
20.4.1 - A petição será dirigida à autoridade subscrita do Edital, que decidirá no prazo de 
01 (um) dia útil; 
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20.4.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
20.5 - Os casos omissos do presente instrumento serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
20.6 - Integram o presente Edital: 
 
Anexo I - Descrição do Objeto e do Valor Estimado; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 
Anexo III - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento; 
Anexo IV - Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo V - Minuta do Contrato; 
Anexo VI - Modelo de Declaração para Microempresa; Empresa de Pequeno Porte ou 
equiparada;  
Anexo VII - Modelo de Declaração de Participação; 
Anexo VIII - Termo de Referência; 
 
20.7 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da Licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Montes Claros/MG. 
 
20.8 - As eventuais dúvidas dos interessados poderão ser dirigidas à Comissão 
Permanente de Licitações no telefone: (38) 3224-6912. 
 
Montes Claros - MG, 09 de julho de 2018. 
 
 

VITOR FLÁVIO JARDIM MURTA 
PREGOEIRO OFICIAL/CPLJ 



                                                                                                                                     MCTrans   
   

 

Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e Educação em Trânsito e Transporte de Montes Claros  
Praça Presidente Tancredo Neves, S/N - Terminal Rodoviário - Canelas - Montes Claros/MG - CEP: 39.402-595 -  www.mctransonline.com.br 

ANEXO I 
 

PREGÃO PRESENCIAL 025/2018 
 

“Exclusivo para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Equiparadas” 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
  

LOTE 01 
 

Item Qtd. Unid. Especificação dos Serviços  VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 

01 

 

01 

 

Un 

Atualização do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional – 
PCMSO, de acordo com as funções 
existentes na empresa. 

 

R$ 
2.200,00 

 

R$ 
2.200,00 

 

 

02 

 

 

01 

 

 

Un 

Atualização do Programa de Prevenção 
de Riscos Ambientais – PPRA, com 
utilização de todos os equipamentos 
necessários às medições dos devidos 
riscos ambientais dos agentes físicos, 
químicos e biológicos existentes nos 
ambientes de trabalho desta empresa, 
atendendo todos os itens da NR 09 da 
Portaria n° 3.214/78 do Ministério do 
Trabalho.     (118 funcionários). 

 

 

R$ 
2.633,33 

 

 

R$ 
2.633,33 

03 08 Un Avaliações de ruído. R$ 
166,67 

R$ 
1.333,36 

04 02 Un Coletas de vapores orgânicos. R$ 
296,67 

R$    
593,34 

DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO VIII DO EDITAL 

O VALOR TOTAL ESTIMADO DESTE LOTE É DE: 
 R$ 6.760,03 (seis mil setecentos e sessenta reais e três centavos) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



                                                                                                                                     MCTrans   
   

 

Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e Educação em Trânsito e Transporte de Montes Claros  
Praça Presidente Tancredo Neves, S/N - Terminal Rodoviário - Canelas - Montes Claros/MG - CEP: 39.402-595 -  www.mctransonline.com.br 

ANEXO II 
 

PREGÃO PRESENCIAL 025/2018 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
 

.............................timbre ou identificação do licitante............... 
 
À 
Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e Educação em Trânsito e Transportes de 
Montes Claros – MCTrans. 
CPLJ - Comissão Permanente de Licitação e Julgamento / Pregoeiro. 
 
Prezados Senhores: 
Atendendo ao Pregão nº ______/2018, apresentamos nossa Proposta de Preços, 
conforme abaixo especificado: 
 
Item Quant. Unid. Especificação Valor Unit. Valor Total 

      
      
      
      
      
      

 
VALOR GLOBAL R$_______ 

(__________________________________________________) 
 

 
 
 
 
 
Local e data, ____________________ de _______ de _______. 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal  

ou procurador (juntando-se a procuração). 
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ANEXO III 

 
PREGÃO PRESENCIAL 025/2018 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 
 
 
A empresa______________________________, cadastrada no CNPJ sob o 
nº______________________________, situada na _______________________ por 
intermédio do (a) seu (a) representante legal ou procurador (a) declara à Empresa 
Municipal de Planejamento, Gestão e Educação em Trânsito e Transportes de Montes 
Claros - MCTrans, que atende a todas as condições de habilitação no processo licitatório 
nº _________________ Edital de Pregão nº _______/_______ e se compromete a 
entregar o (s) bem (ns) e/ou a prestar o (s) serviço (s) que lhe for (em)  adjudicado 
(s) conforme a descrição deste Edital e seus Anexos, desconsiderando qualquer 
erro que porventura houver cometido na elaboração da Proposta de Preços, e, 
também declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos. Declara ainda, cumprir a Lei Municipal nº 3.084 de 28 de fevereiro de 
2.003, que dispõe sobre aplicação de sanções às empresas sediadas no Município em 
descumprimento da Lei de Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência e Decreto Lei nº 3.928 de 20 de dezembro de 1.999 que dispõe sobre a 
Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 
 
 
Local e data, ____________________ de _______ de _______. 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal  

ou procurador (juntando-se a procuração). 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO PRESENCIAL 025/2018 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 
______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 
nº ______________________________, sediada na cidade de 
_________________________, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 
______________________________________, residente e domiciliado(a) na 
_________________________________, CPF nº ______________________________, 
detentor(a) de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as 
vezes para fins licitatórios, confere ao Sr(a) __________________________________, 
portador da identidade nº ___________________, CPF nº ______________________, 
com fim específico de representar o outorgante perante a Empresa Municipal de 
Planejamento, Gestão e Educação em Trânsito e Transportes de Montes Claros - 
MCTrans, no Pregão Presencial nº _____/2018, podendo assim retirar Editais, propor seu 
credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representante e assim, assinar 
atas, certidões, declarações, contratos de fornecimentos de materiais ou prestação de 
serviços, firmar compromissos e enfim, todos os atos que se fizerem necessários para o 
bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
 

 

Local e data, ____________________ de _______ de _______. 

 

 

_____________________________________ 
Outorgante (reconhecer firma) 

 

 

______________________________________ 

Outorgado 
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ANEXO V  
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
RELACIONADOS À MEDICINA DO TRABALHO, Nº ___/___ 
 
 

PREGÃO Nº 025/2018 
 

 
A Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e Educação em 
Trânsito e Transportes de Montes Claros – MCTrans, Empresa 
Pública Municipal situada na Praça Presidente Tancredo Neves, sem 
número, Terminal Rodoviário, Bairro Canelas, Montes Claros, MG, CEP 
39.402-595, inscrita no CNPJ sob o n.° 05.097.946/0001-31, neste ato 
representada por seu Presidente, Sr. José Wilson Ferreira Guimarães, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ..................., 
estabelecida na ...................... CEP............., inscrita no CNPJ sob o n.º 
...................., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ................, inscrito no 
CPF sob o n.° ........................ doravante  denominada CONTRATADA, 
celebram o presente Contrato, sendo o referido regido pelas normas da 
Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 2.111/05, e 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E DO GERENCIAMENTO  
 
1.1 – O presente Contrato está vinculado aos termos do Processo Licitatório n.º 063/2018, 
Pregão n.º 025/2018 e à proposta da CONTRATADA. 
 
1.2 – O setor competente para receber, conferir e fiscalizar o objeto deste Processo será 
o solicitante e o responsável técnico, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
O objeto deste Contrato é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS À 
MEDICINA DO TRABALHO, conforme especificação abaixo: 
 

LOTE 01 
 

Item Qtd. Unid. Especificação dos Serviços  
 

01 

 

01 

 

Un 

Atualização do Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional – PCMSO, de acordo com as funções existentes na 
empresa. 

 

 

02 

 

 

01 

 

 

Un 

Atualização do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – 
PPRA, com utilização de todos os equipamentos necessários às 
medições dos devidos riscos ambientais dos agentes físicos, 
químicos e biológicos existentes nos ambientes de trabalho desta 
empresa, atendendo todos os itens da NR 09 da Portaria n° 
3.214/78 do Ministério do Trabalho. (118 funcionários). 
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03 08 Un Avaliações de ruído. 
04 02 Un Coletas de vapores orgânicos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E VALOR GLOBAL: 
    
3.1 - O valor total deste Contrato é de R$__________ 
(__________________________________), conforme discriminado acima. 
 
3.2 - Nos preços contratados já estão inclusos todos os impostos, taxas e fretes. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
Os recursos necessários ao atendimento das despesas decorrentes deste Contrato 
correrão por conta de recursos oriundos do Contrato de Gestão, vigente entre a MCTrans 
e o município de Montes Claros. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO: 
 
Os preços não sofrerão reajuste, salvo as hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, 
do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DO CONTRATO: 
 
O prazo de vigência deste Contrato contará de sua assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2018. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
7.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a vigência do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato. 
 
7.2 - A CONTRATADA obriga-se a não fornecer a mercadoria, objeto deste Contrato, fora 
dos padrões estabelecidos no Edital e no Contrato. 
 
7.3 - Correm por conta da CONTRATADA todas as despesas e responsabilidades 
perante as leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e de acidentes de trabalho decorrentes 
das relações empregatícias da mesma, assim como todos os impostos incidentes sobre o 
Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
8.1 - Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
 
8.2 - Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso; 
 
8.3 - Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária 
à perfeita execução do Contrato; 
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8.4 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 
 
8.5 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
 
9.1 - O pagamento será feito realizado pela MCTrans, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal, liquidada em até 30 (trinta) dias de sua apresentação 
 
9.2 - Deverão ser apresentadas a esta empresa as Certidões Negativas de Débito junto a 
Justiça do Trabalho, a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, e o Certificado de 
Regularidade Fiscal do FGTS, para a realização de todos os pagamentos. 
 
9.3 - Em caso de irregularidade na emissão da nota fiscal e nas certidões que comprovam 
a regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de pagamento será contado a partir de suas 
reapresentações, desde que devidamente regularizadas. 

 
10 - DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO E LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO: 
 
10.1 - O setor competente para receber, conferir e fiscalizar o objeto deste Processo será 
o solicitante e o responsável técnico, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
10.2 - A entrega dos itens constantes do Anexo I do Edital ocorrerá de forma INTEGRAL, 
em local a ser indicado pela Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e Educação em 
Trânsito e Transportes de Montes Claros – MCTrans, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento. 
 
10.3 - A Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e Educação em Trânsito e 
Transportes de Montes Claros - MCTrans, reserva-se o direito de não receber o Objeto 
em desacordo com o previsto neste Edital, podendo cancelar o certame e aplicar o 
disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
10.4 - As quantidades totais informadas no Edital e seus Anexos são estimadas, portanto 
a CONTRATANTE poderá alterá-las, de acordo com as suas necessidades e/ou 
conveniência, mediante Termo Aditivo, obedecidos os limites estabelecidos no art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93, sem que isto implique em alteração dos preços unitários 
contratados, bem como, não ficando a CONTRATANTE obrigada a requisitar a 
quantidade total licitada. 
 
10.5 - O prazo para a entrega do Objeto do Edital será de até 45 (quarenta e cinco) 
dias corridos, a contar do recebimento da Solicitação de Fornecimento. 
 
10.6 - O prazo estipulado acima poderá ser prorrogado, uma única vez, por até 10 (dez) 
dias úteis, mediante pedido escrito e justificado pela CONTRATDA e aceito pelo 
CONTRATANTE. 
 
10.7 – O pedido de prorrogação, acompanhado das justificativas, somente será aceito se 
formulado antes do término do prazo inicial. 
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11 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes penalidades: 
 
11.1.1 - Advertência por escrito; 
 
11.1.2 - Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser 
aplicada à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, sem 
prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis; 
 
11.1.3 - Suspensão temporária do direito de participar em Licitações e contratar, com a 
licitante, por um prazo de até 05 (cinco) anos, conforme art. 7° da Lei Federal nº 
10.520/02; 
 
11.1.4 - Rescisão do termo de Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES 
 
12.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no 
Contrato, a Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e Educação em Trânsito e 
Transportes de Montes Claros - MCTrans, poderá aplicar à CONTRATADA as sanções 
previstas no art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e 
penal cabíveis.  
 
12.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
  
- 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
do Contrato; 
 - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias, com o conseqüente cancelamento do Contrato; 
 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do mesmo. 
 
12.2.1 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA, no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
 
12.2.2 - As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos resultantes. 
 
12.3 - Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para a entrega, 
total ou parcial, dos itens solicitados, deverá apresentar justificativa por escrito, 
devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentadamente as condições 
do Contrato; e de impedimento de sua execução por fato ou ato de terceiro reconhecido 
pela Administração, em documento contemporâneo à sua ocorrência. 
 
12.4 - A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para a entrega dos objetos 
solicitados, deverá ser encaminhada à CONTRATANTE, até o vencimento do prazo de 
prestação inicialmente estipulado, ficando a critério da CONTRATANTE a sua aceitação. 
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12.5 - Vencido o prazo proposto sem a entrega do objeto, total ou parcialmente, a 
CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA comunicando-lhe a data-limite para a 
regularização de sua execução. A partir dessa data considerar-se-á inadimplência, sendo-
lhe aplicada à sanção de que trata o subitem 12.2 deste item. 
 
12.6 - A aplicação de multas, bem como a rescisão do Contrato, não impedem que a 
CONTRATANTE aplique à CONTRATADA faltosa as demais sanções previstas no art. 87 
da Lei 8.666/93 (advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade). 
 
12.7 - A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será 
precedida de regular processo administrativo, mediante o qual se garantirá o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
12.8 - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, sem autorização da CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação 
de sanção, inclusive rescisão.  
 
13 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
13.1 - O objeto da presente Licitação será recebido, no(s) local(is) e endereço(s) 
indicado(s) pela solicitante. 
 
13.2 - Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no respectivo 
comprovante, a data, o nome, o cargo, assinatura e o número do Registro Geral (RG) do 
servidor responsável pelo recebimento. 
 
13.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 
 
13.3.1 - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
13.3.1.1 - Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados. 
 
13.3.2 - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
13.4 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pela perfeita execução do Contrato (Autorização de Fornecimento), 
ficando esta obrigada a substituir, no todo ou em parte, o seu objeto, se a qualquer tempo 
forem verificados vícios, defeitos ou incorreções. 
 
14 - DA CONTRATAÇÃO: 
 
14.1 - A contratação decorrente desta Licitação será formalizada mediante assinatura de 
Contrato e emissão de Autorização de Fornecimento. 
 
14.1.1 - Se na ocasião da formalização do Contrato as certidões de regularidade de débito 
da Adjudicatária perante a Justiça do Trabalho, a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 
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e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de 
validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
14.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a 
adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a situação 
de regularidade de que trata o subitem 14.1.1 deste item 14, mediante a apresentação 
das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência , sob pena da contratação 
não se realizar. 
 
14.2 - A adjudicatária deverá no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data da 
convocação, comparecer à Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e 
Educação em Trânsito e Transportes de Montes Claros - MCTrans para assinatura 
do Contrato, sob pena de perder o direito à contratação, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis. 
 
14.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua Proposta, 
não apresentar situação regular conforme trata o subitem 14.1.1 ou se recusar a assinar o 
Contrato, será convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim 
sucessivamente. 
 
14.4 - No ato da assinatura do Contrato a Adjudicatária deverá apresentar Alvará de 
Funcionamento expedido pelo município da sede da empresa.    
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido nos casos previstos no art. 78, da Lei Federal 
nº 8.666/93, observado o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS E ADITAMENTOS 
 
Os casos omissos e aditamentos contratuais, acaso necessários, serão regidos pelas 
normas da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, e segundo os princípios gerais do 
Direito Administrativo e, subsidiariamente, do Direito Privado, sempre em benefício do 
interesse público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: 
  
As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Montes Claros-MG, para 
dirimir toda e qualquer questão oriunda deste Contrato. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Montes Claros - MG, _____ de _________ de 2018. 
 

________________________________ 
Representante  

Empresa Contratada 
 

__________________________________ 
José Wilson Ferreira Guimarães 

MCTrans / Contratante 
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TESTEMUNHAS: 
 

______________________________ 
Nome: 
 CPF: 
 

_______________________________ 
Nome:  
CPF: 
 

 
DESPACHO: Contrato devidamente examinado e aprovado pelo  Departamento Jurídico 
da MCTrans, em obediência ao previsto no parágrafo único do artigo 38 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.   
 

Advogado (a) 
OAB – MG _________ 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL 025/2018 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA; EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADA 

 

DECLARAÇÃO 

 
 
___________________________ (nome/razão social), inscrita no CNPJ nº. 

______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a). 
________________________________________________________, portador da 

Carteira de Identidade nº. __________________ e do CPF nº. 

______________________, DECLARA, para fins do disposto no subitem 8.2 do Edital do 

Pregão Presencial nº. _____/2018, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, ser microempresa; empresa de pequeno porte ou equiparada, nos termos da 

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º do art. 3º 
da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 
 

Local e data, ____________________ de _______ de _______. 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal  

ou procurador (juntando-se a procuração). 
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ANEXO VII 
 

PREGÃO PRESENCIAL 025/2018 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
 
 
A Empresa___________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ sob nº _________________________, sediada na cidade de 
__________________________, declara, sob as penalidades da Lei que: 
 
a) Até a presente data inexistem fatos impeditivos a sua habilitação, na forma do §2º, do 
art. 32, da Lei federal nº 8.666/93; 
b) Não se acha enquadrada nas vedações indicadas no subitem 2.2 do Edital do Pregão 
____/2018; 
c) Atende à exigência do inciso V do art. 27 incorporado à Lei Federal nº 8.666/93 pela Lei 
nº 9.854/99; 
d) Possui condições suficientes para fornecer os objetos licitados; 
e) Tomou conhecimento das informações e condições exigidas para o cumprimento das 
obrigações relativas ao objeto licitado; 
f) Assume inteira responsabilidade pela execução do objeto licitado, bem como a sujeição 
a todas as normas do Edital e seus Anexos. 
 
Assume ainda, essa Empresa, inteira responsabilidade pela veracidade de todas as 
informações fornecidas. 
 
 
 
Local e data, ____________________ de _______ de _______. 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal  

ou procurador (juntando-se a procuração). 
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ANEXO VIII 
 

PREGÃO PRESENCIAL 025/2018 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1 - OBJETO 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho e 
Medicina do Trabalho, para: 
 
Item I: atualizar o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA da Empresa 
Municipal de Planejamento, Gestão e Educação em Trânsito e Transportes de Montes 
Claros-MCTrans. 

 
Item II: atualizar o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO da 
Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e Educação em Trânsito e Transportes de 
Montes Claros-MCTrans, bem como exercer as demais atribuições previstas na Norma 
Regulamentadora nº 7 (NR 7) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

 
2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando o disposto no artigo 7º, inciso XXII, da Constituição Federal, assim 
como na Norma Regulamentador 7, que estabelece a obrigatoriedade de elaboração e 
implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que admitam 
trabalhadores como empregados, do Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional - PCMSO, com o objetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto 
dos seus trabalhadores; 

2.2. Considerando, outrossim, que a Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e 
Educação em Trânsito e Transportes de Montes Claros-MCTrans não conta com 
profissionais habilitados para implementar os Programas de Prevenção de Riscos 
Ambientais - PPRA e de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO, faz-se 
necessária a contratação de empresa especializada com qualificação para tanto. 

2.3. O quantitativo de pessoal em exercício nesta MCTrans atualmente é de 118 (cento e 
dezoito), funcionários, distribuídos em 53 (cinquenta e três) funções. 
 
3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS: DA ATUALIZAÇÃO DO 
PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS – PPRA 
 
3.1. A atualização do PPRA dependerá da realização de vistoria técnica de antecipação, 
reconhecimento, análise e definição das atividades de controle necessárias à gestão dos 
riscos ambientais físicos, químicos, biológicos, de envolvimento em acidentes de trabalho 
e de adoecimento decorrentes da exposição de servidores a elementos agressores 
provenientes do processo laborativo. 

 
3.2. A atualização do PPRA deverá ser realizada por equipe técnica especializada, 
composta por Engenheiro de Segurança do Trabalho com registro no CREA-MG 
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(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais), portador de certificado 
de conclusão de curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, em 
nível de pós-graduação, e que apresente certidão negativa do respectivo Conselho, por 
ocasião da contratação. 
 
3.3. A atualização deverá ser feita com base na inspeção de todos os locais de trabalho 
da Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e Educação em Trânsito e Transportes 
de Montes Claros-MCTrans. 
 
3.4. O PPRA deverá conter os Riscos Ambientais (químicos, físicos e biológicos), e de 
acidentes. A contratada deverá redigir o PPRA atendendo aos itens obrigatórios da 
Norma Regulamentadora nº 9 do Ministério do Trabalho e Emprego. 
 
3.5. O PPRA será elaborado por meio de: 
 
3.5.1 Levantamento dos riscos e perigos existentes nos setores da MCTrans; 
3.5.2 Classificação da significância dos riscos e perigos; 
3.5.3 Definição dos indicadores de desempenho associados a riscos identificados; 
3.5.4 Definição das atividades de controle necessárias à gestão dos riscos e perigos nos 
setores da MCTrans. 
 
3.6. Em cada setor será feita a inspeção e as medições indicadas, obedecendo, no 
mínimo, as Normas Técnicas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego 
(Portaria nº 3214/78), principalmente a NR-9, Constituição Federal de 1988 e Normas da 
ANVISA. A temperatura deverá sempre ser medida, independente da presença ou não de 
sistema de climatização; 
 
3.7. Os resultados das medições efetuadas em atendimento ao item anterior devem 
integrar o documento apresentado pela empresa, bem como o certificado de calibração 
dos aparelhos utilizados. 
 
4 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS: DA IMPLEMENTAÇÃO, 
COORDENAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E 
SAÚDE OCUPACIONAL - PCMSO 
 
4.1. Para a implementação do PCMSO, o Médico do Trabalho Coordenador deverá se 
basear nas informações apresentadas pelo PPRA atualizado, sendo então elaborado 
apenas após a execução deste; 
 
4.2. O PCMSO deverá conter a completa descrição das ações preventivas, com previsão 
das principais ações de saúde a serem executadas nos períodos indicados no 
planejamento anual, o número e a natureza dos exames médicos a serem realizados. 
 
4.3. O PCMSO deverá ser elaborado por médico do trabalho. 
 
4.4. Para a programação dos exames ocupacionais a serem previstos no PCMSO, deverá 
ser obedecido o disposto na Norma Regulamentadora nº 7 do Ministério do Trabalho e 
Emprego quanto ao tipo de exame ocupacional indicado, a periodicidade destes e os 
exames complementares necessários para cada caso. 
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4.5. São partes integrantes do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional-
PCMSO: 
I. Exame médico Admissional; 
II. Exame médico Periódico; 
III. Exame de retorno ao trabalho; 
IV. Exame de mudança de função; 
V. Exame demissional. 
4.6. Os exames acima elencados compreendem: 
 
a) Avaliações clínicas; 
b) Exames complementares a critério do médico do trabalho, bem como os exigidos pela 
Norma regulamentadora NR-7. 
 
 5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1. Para a atualização do PPRA, a empresa deverá: 
 
5.1.1. Apresentar, no início das atividades, cronograma de execução do objeto, a ser 
entregue ao gestor do contrato, o qual deverá prever a apresentação do PPRA específico 
de cada unidade e/ou local de trabalho, à medida em que as inspeções forem realizadas. 
 
5.1.2. Comunicar, por escrito, à Seção de Recursos Humanos, em até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da ordem de serviço, o nome do Engenheiro de Segurança do 
Trabalho que realizará o programa e, se for o caso, de outros profissionais que o 
acompanharão, para que seja informado aos setores, a fim de viabilizar o acesso aos 
locais a serem visitados. 
 
5.1.3. Realizar diligências em cada local onde são desenvolvidas as atividades da 
CONTRATANTE, procedendo às medições e avaliações necessárias à elaboração dos 
laudos do PPRA e das recomendações que se façam necessárias, visando garantir a 
segurança, a saúde e a integridade dos trabalhadores, no desenvolvimento de suas 
atividades profissionais. 
 
5.1.3.1. As avaliações quantitativas que apresentarem resultados 100% (cem por cento) 
acima do limite de tolerância deverão ser refeitas com acompanhamento do técnico 
responsável pelo laudo, durante o tempo de duração da medição, sendo escolhido outro 
empregado para servir de apoio ao monitoramento. 
 
5.2.4. Repassar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, pareceres sobre 
questionamentos referentes ao PPRA. 
 
5.2. Para a implementação do PCMSO, a empresa deverá: 
 
5.2.1. Promover os esclarecimentos necessários à Seção de Recursos Humanos da 
MCTrans, quanto à implementação do PCMSO. 
 
5.2.2. Repassar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, pareceres sobre 
questionamentos referentes ao PCMSO. 
 
5.3.3. Coordenar, manter e desenvolver, junto à Contratante, o PCMSO em conformidade 
a legislação vigente; 
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5.3.4. Realizar serviços utilizando-se, exclusivamente, de médico (s) devidamente 
habilitado(s), qualificado(s), credenciado(s) e autorizado(s) pelos órgãos competentes, e 
com registro no Conselho Regional de Medicina – CRM; 
 
5.3.5. Informar a MCTrans, por escrito, o nome do médico coordenador responsável pela 
execução do objeto deste Contrato. 
5.4. A empresa deverá, ainda: 
 
5.4.1. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, sobretudo no que se 
refere às condições médicas. 
 
5.4.2. Prestar, sempre que consultada, todos os esclarecimentos solicitados pela 
instituição, bem como atender prontamente ás reclamações 
/observações/críticas/sugestões que, porventura, lhes forem apresentadas, relacionada 
com a execução do presente Contrato; 
 
5.4.3. Ter domínio das normas e regulamentos de Segurança e Saúde do Trabalhador, 
proteção ao Meio Ambiente, Saúde Ocupacional e Exames complementares, não lhe 
cabendo alegações de desconhecimento, ainda que as mesmas não estejam explicitadas 
neste documento; 
 
5.4.4. Reportar-se ao gestor do contrato para que seja efetivado o controle das atividades 
realizadas. 
 
5.4.5. Emitir nota fiscal correspondente ao valor definido no contrato. 
 
5.4.6. Assumir o objeto deste contrato, não o transferir sob nenhum pretexto, para 
terceiros. 
 
5.4.7. Manter, durante a contratação, o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, a 
prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e a CNDT-
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas devidamente atualizados. 
 
5.4.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (art. 71 da Lei n° 8.666/93). 
 
5.4.9. Garantir a segurança e idoneidade das avaliações. 
 
6 - DOS PRAZOS 
 
6.1. A CONTRATADA terá 45 (quarenta e cinco) dias para entregar a atualização do 
PPRA e do PCMSO, a partir da data de assinatura do contrato; 
 
6.2. O prazo estipulado acima poderá ser prorrogado, uma única vez, por até 10 (dez) 
dias úteis, mediante pedido expresso justificado pela CONTRATADA e aceito pelo 
CONTRATANTE. 
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6.3. O pedido de prorrogação, acompanhado das justificativas, somente será aceito se 
formulado antes do término do prazo. 
 
7 - VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
7.1 A vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2018, contados a partir da data de 
sua assinatura. 
 
8 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1.  O pagamento será feito realizado pela MCTrans, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal, liquidada em até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo 
Executor do Contrato, acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à Seguridade social e Regularidade Trabalhista 
vigentes, e devida liberação pelo Controle Interno. 
 
9 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.1. A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um 
atestado de capacidade técnica, compatível com o objeto desta licitação, ou seja, 
prestação de serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho e Medicina do Trabalho, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
9.2. Também deverá apresentar, no momento da contratação, prova de que possui em 
seu quadro de pessoal pelo menos 1(um) Engenheiro de Segurança do Trabalho com 
registro no CREA-MG, em conformidade com o subitem 3.2 deste termo e pelo menos 
1(um) Médico do Trabalho, com registro no Conselho Regional de Medicina de Minas 
Gerais (CRM-MG), portador de certificado de conclusão de curso de especialização em 
Medicina do Trabalho, em nível de pós-graduação, e quando se fizer necessário, 
apresentar os respectivos comprovantes sempre que solicitados pela CONTRATANTE. 
Serão aceitos os seguintes meios de prova da efetiva contratação dos referidos 
profissionais: 
 
9.2.1. Contrato Social, se sócio da empresa; ou 
 
9.2.2. Carteira de Trabalho ou contrato de trabalho; ou certidão de registro da licitante no 
respectivo Conselho Regional, se nela constar o nome do profissional indicado; ou  
 
9.2.4 Contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum. 
 
10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Seção de 
Recursos Humanos da MCTrans, no qual caberá, também: 
 
10.1.1. Intermediar a comunicação entre a empresa CONTRATADA e os setores da 
MCTrans onde serão colhidos os dados e executados os serviços, objeto deste contrato; 
 
10.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, das eventuais irregularidades na prestação 
dos serviços, fixando prazo para as devidas correções; 
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10.1.3. Prestar todas as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos, 
quando solicitadas pelos empregados da CONTRATADA encarregados da execução dos 
serviços; 
 
10.1.4. Suspender a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o 
especificado ou por outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida; 
 
10.1.5. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 
contrato, em especial à aplicação de sanções e alterações do contrato; 
 
10.1.6. Supervisionar a execução dos serviços prestados pela CONTRATADA; 
 
10.1.7. Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na prestação dos 
serviços; 
 
10.1.8. Acompanhar a execução dos serviços prestados pela CONTRATADA; 
 
10.1.9. Determinar, à CONTRATADA, as providências necessárias ao regular e efetivo 
atendimento do objeto. 
 
11 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
11.1 - Tendo em vista a natureza dos serviços, bem como a necessidade da 
compatibilidade entre os serviços executados, no julgamento das propostas considerar 
se- á vencedora aquela que apresentar as especificações contidas neste termo e ofertar o 
menor preço global. 
 
 
 

Mônica Queiroz Veloso 
Seção de Recursos Humanos 

 
 
 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
QTD DESCRIÇÃO DOS CARGOS QTD DE CARGOS 

 
1 Advogado 01 
2 Agente Administrativo I  06 
3 Agente Administrativo II 13 
4 Agente de Trânsito 50 
5 Agente de Trânsito  03 
6 Analista de Transporte e Trânsito I 00 
7 Analista de Transporte e Trânsito II 03 
8 Assessora Administrativa 01 
9 Assessor Jurídico 01 

10 Atendente 01 
11 Auditor Interno 01 
12 Auxiliar de Serviços Gerais I  02 
13 Auxiliar de Serviços Gerais II 05 
14 Chefe de Divisão de Educação p/ o Trânsito 01 
15 Chefe de Divisão de Engenharia de Tráfego 01 
16 Chefe de Divisão de Serviços de Trânsito 01 
17 Chefe de Divisão de Transportes Públicos  01 



                                                                                                                                     MCTrans   
   

 

Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e Educação em Trânsito e Transporte de Montes Claros  
Praça Presidente Tancredo Neves, S/N - Terminal Rodoviário - Canelas - Montes Claros/MG - CEP: 39.402-595 -  www.mctransonline.com.br 

 

18 Chefe de Seção de Adm. do Terminal Rodoviário 01 
19 Chefe de Seção de Compras e Patrimônio 01 
20 Chefe de Seção de Comunicação Social 00 
21 Chefe de Seção de Contabilidade 01 
22 Chefe de Seção de Dig. Proc. e Rec. de Infração 01 
23 Chefe de Seção de Educação p/ o Trânsito 01 
24 Chefe de Seção de Estacionamento Rotativo 01 
25 Chefe de Seção de Fiscalização de Trânsito 01 
26 Chefe de Seção de Gratuidade e Transpecial 01 
27 Chefe de Seção de Manutenção Semafórica 01 
28 Chefe de Seção de Oficina de Trânsito 01 
29 Chefe de Seção de Projetos Viários 01 
30 Chefe de Seção de Recursos Humanos 01 
31 Chefe de Seção de Tesouraria 01 
32 Chefe de Seção de Transp. Coletivo 01 
33 Chefe de Seção de Transp. Ind. Esc. e Fretamento 01 
34 Chefe de Seção Sinalização Horizontal/Vertical 01 
35 Contador 00 
36 Diretor Administrativo e Financeiro 01 
37 Diretor de Trânsito e Sistema Viário 01 
38 Diretor de Transportes Públicos 01 
39 Educador de Trânsito 01 
40 Fiscal de Plataforma 01 
41 Fiscal de Estacionamento Rotativo 00 
42 Médico do Trabalho 00 
43 Motorista 00 
44 Pedreiro 00 
45 Pintor Automotivo 00 
46 Presidente 01 
47 Técnico em Transporte e Trânsito 00 
48 Técnico em Auditoria Interna 00 
49 Técnico em Contabilidade 00 
50 Técnico em Eletroeletrônica 01 
51 Técnico em Mecânica 00 
52 Técnico em Segurança do Trabalho 01 
53 Vigia 03 
  

TOTAL DE FUNCIONÁRIOS 118 


